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DECRETO N°. 3.793, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Dispõe sobre alteração dos Artigos 1 0  e 20  do 
Decreto n° 3.778 de 13 de Janeiro de 2021, que 
Dispõe sobre a designação de servidores para o 
exercício das atribuições de pregoeiros e equioe de 
apoio para atuação em Pregão Presencia//Eletrônico. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica alterado o artigo 10  do Decreto 3.778 de 13 de Janeiro de 2021, 
que passa ter a seguinte redação: 

Art. 10 - Designar os Srs. (as) Daniele Dias Lima - RG no 
48.519.265-2, Sara Tailta Sales Silva - RG no 43786.922-2 e 
Wellington Luiz Venâncio Siqueira - RG no 42.349.124-6. 

Art. 20  - Fica alterado o artigo 2 0  do Decreto 3.778 de 13 de Janeiro de 2021, 
que passa ter a seguinte redação: 

Art. 20  - Ficam nomeados para constituir a Equipe 
Permanente de Apoio, sem prejuízo de suas funções e 
atribuições originárias, o Sr. Rafael Barbosa de Aguiar - RG n° 
43.135.629-4 e Srta. Valéria Célia da Silva - RG n° 
43.846.747-4. 

Art. 30  - Ficam inalterados os demais membros nomeados pelo Decreto 3.778 
de 13 de Janeiro de 2021. 

Art. 40  - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 08 de Fevereiro de 2021. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI 
Prefeita Municipal 
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